
Comissão especial da Câmara aprova fim do foro a autoridades

A comissão especial da Câmara dos Deputados que analisa o foro por prerrogativa de função em caso de
crimes comuns aprovou, nesta terça-feira (11), por unanimidade e em votação relâmpago, o parecer do
relator, deputado Efraim Filho (DEM-PB) pela extinção da modalidade. O texto veio do Senado,
aprovado pelo Plenário da Casa em 31 de maio do ano passado.

Por se tratar de uma PEC, o Plenário da Câmara só poderá analisá-la em 2019 ou quando terminar a
intervenção federal no Rio de Janeiro e em Roraima. O Congresso Nacional fica impedido de emendar a
Constituição durante vigência de intervenção federal.

A proposta reduz o foro a cinco autoridades: o presidente da República e o vice; os presidentes da
Câmara dos Deputados, do Senado e do Supremo Tribunal Federal. Com o texto aprovado, deixam de ter
foro em crimes comuns ministros, governadores, prefeitos, chefes das Forças Armadas e todos os
integrantes, em qualquer esfera de poder, do Legislativo, do Ministério Público, incluindo o procurador-
geral da República, do Judiciário, como desembargadores, e dos tribunais de contas.

“É a mudança de um País que procura estar em sintonia com o que a sociedade apontou nas urnas neste
ano. Para combater a corrupção, é preciso combater sua irmã gêmea, a impunidade”, disse Efraim Filho.
Segundo ele, é necessário fazer no Brasil com que “autoridade não seja mais sinônimo de impunidade”.

A comissão rejeitou 12 textos apensados. A ideia, segundo Efraim Filho, é dar celeridade à tramitação da
proposta. O relator afirmou que dispositivos semelhantes ao foro por prerrogativa de função existem nas
constituições brasileiras desde o Império e calcula que cerca de 55 mil autoridades federais, estaduais e
municipais são potenciais beneficiárias do modelo.

Pela legislação atual, ministros e parlamentares federais só podem ser julgados pelo STF. Já
governadores e deputados estaduais têm seus casos analisados pelo Superior Tribunal de Justiça.

Para votar a proposta, os deputados fizeram um acordo para suspender as votações no Plenário principal
da Casa, já que quando a sessão plenária tem início todas as comissões devem encerradas os trabalhos e
não podem mais votar projetos. A reunião durou menos de 30 minutos.

A tramitação da PEC começou depois que o Supremo iniciou a discussão da restrição do foro a
parlamentares. Em maio deste ano, o Plenário do STF decidiu pela restrição a deputados e senadores.

Por maioria, o colegiado seguiu o voto do relator, ministro Luís Roberto Barroso, para quem deputados e
senadores somente devem responder a processos criminais no STF se os fatos imputados a eles
ocorrerem durante o mandato, em função do cargo.
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